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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro IA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito JANGARATIBA, - asminase pu 

t
e
.
 

PREFEITURA 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 054/2026 - GPVP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13481/2024 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no art. 74, inciso |, da Lei n. 14,133/2021. 

Favorecido: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS — CNPJ.: 34.028.316/0002- 
94 

Objeto: Contratação de produtos e serviços por meio de serviços dos CORREIOS mediante 

adesão ao Termo De Condições Comerciais E Anexos, quando contratados serviços 
específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos correios » 

por meio dos canais de atendimento disponibilizados. 

Valor total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Prazo: 12 (doze) meses 

Dotação Orçamentária: 

02.28,01.04.122.0019.2004 

Justificativa: 
As inexigibilidades de licitações estão arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 
situações em que o legislador entendeu que é inviável a competição. Ressalta-se que, em se tratando 
de Administração Pública, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de 
Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de 
dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

(.-.) 
1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, com fundamento 

no Art. 74, inciso | da Lei n. 14.133/2021. 
Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos que fogem ao 

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este 

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e 

necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de devida justificativa que atesta o 

referido ato ora praticado. 

E 

garatiba, 01 de junho de 2026 . Ro ol 

Dez L/ EO DRA Es 
A MICHEL ELIZIARIO SANTOS So 

CHEFE GERAL DE GABINETE * 
Portaria nº: 0001/2025 
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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA MANGARATBA 
Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito ppa 

TERMO RATIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13481/2024 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO emitido pela Procuradoria Geral do Municipio, 

prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inciso | da 

Lei Federal 14133/2021, que atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das 

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações e 

art. 46 da Lei Complementar Municipal Nº 41, de 31 de Janeiro de 2017, RATIFICO, ADJUDICO 

E HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação conforme TERMO DE JUSTIFICATIVA 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054/2026- GPVP, conforme abaixo descrito: 

Fundamentação legal: Art 74, inciso | da Lei Federal nº 14133/2021 

Favorecido: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ.: 
34.028.316/0002-94 

Objeto: Contratação de produtos e serviços por meio de serviços dos CORREIOS 

mediante adesão ao Termo De Condições Comerciais E Anexos, quando contratados 
serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos 
serviços dos correios por meio dos canais de atendimento disponibilizados. 

Valor total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Prazo: 12 (doze) meses 

Dotação Orçamentária: 
02.28.01.04.122.0019.2004 

PUBLIQUE-SE. 

CHEFE GERAL DE GABINETE 
Portaria nº: 0001/2025 
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